
30/03/2021

Número: 0805087-06.2018.8.15.0251 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Patos 

 Última distribuição : 03/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GIZELIA DANTAS CARNEIRO (AUTOR) ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES (ADVOGADO)

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16970
946

03/10/2018 10:28 Petição Inicial Petição Inicial

16970
988

03/10/2018 10:28 Proc-Decl-Doc Pessoal-Comp. End.-Doc Veiculo Outros Documentos

16972
960

03/10/2018 10:28 Documentos-1 Outros Documentos

16973
003

03/10/2018 10:28 Documentos-2 Outros Documentos

16973
032

03/10/2018 10:28 SUB Outros Documentos

20554
281

16/04/2019 09:35 Despacho Despacho

21638
868

31/05/2019 17:46 Petição Justiça Gratuita Petição

21638
872

31/05/2019 17:46 DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA - IRPF

Outros Documentos

21638
874

31/05/2019 17:46 GuiaCustas Processuais Outros Documentos

32133
501

07/07/2020 22:34 Despacho Despacho

37629
743

09/12/2020 14:18 Contestação Contestação

37629
748

09/12/2020 14:18 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

37630
099

09/12/2020 14:18 2771946_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

37630
100

09/12/2020 14:18 2771946_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

38031
999

18/12/2020 12:09 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

38268
088

11/01/2021 12:29 Decisão Decisão

38552
426

20/01/2021 11:32 Petição Petição



38552
427

20/01/2021 11:32 2771946_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

38735
103

26/01/2021 10:35 Petição de Provas à Produzir Petição

38733
573

27/01/2021 12:45 Decisão Decisão

39049
368

03/02/2021 14:53 Petição Petição

39049
369

03/02/2021 14:53 2771946_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

39049
370

03/02/2021 14:53 2771946_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

39806
166

23/02/2021 13:12 Mandado Mandado

39848
488

24/02/2021 10:26 Diligência Diligência

39859
184

24/02/2021 12:21 Certidão Certidão

39859
187

24/02/2021 12:21 03 OFÍCIO

39950
344

26/02/2021 07:50 Diligência Diligência

39950
346

26/02/2021 07:50 0805087gizelia Devolução de Mandado

41016
637

23/03/2021 19:55 Certidão Certidão

41016
638

23/03/2021 19:55 OFI_CIO_SOLICITANDO_REAGENDAMENTO_DA_
7A_VARA_MISTA_DE_PATOS_BLOCO_III

Decisão



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PATOS - ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GIZELIA DANTAS CARNEIRO, brasileira, casada, aposentada, portadora da cédula de identidade RG

sob nº 445.781 SSP/PB, inscrita no CPF sob nº 236.922.604-82, domiciliada na Rua Luiz Araújo

Nóbrega, Nº 145, Jardim Redenção III - Guanabara, na Cidade de Patos, Estado da Paraíba, CEP:   

58.700-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado, conforme

instrumento de procuração doc. anexo, com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, Lei

6.194/74, bem como alterações pela Lei 11.482/07 ajuizar a presente: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
DPVAT

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos

legais aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na RuaDPVAT S.A, 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a

expor:

 

PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios para

arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova

através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com

redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.
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DA COMPETÊNCIA

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base na

Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher

entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não            Diante do novo
tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da
realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para
quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou
não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora tem            não 

interesse na auto composição nesta fase do processo.

DOS FATOS

                       A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia , 06/01/2018 alegando

. Observe que não condiz com a realidade pois toda anegativa técnica por ausência de sequelas

documentação foi juntada demonstrando todo o ocorrido referente ao acidente que resultaram em sequelas

definitivas, com PERDA FUNCIONAL DE MOBILIDADE, FRATURA DE CLAVÍCULA

ESQUERDA COM DORES INTENSAS, acarretando-lhe sequelas permanentes, assim impedindo o

desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme documentação anexa.

No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro                        (SINISTRO Nº 

, obtendo a recusa do pagamento da indenização de direito, mesmo diante de ter comprovado)3180158523

em documentação (em anexo) as lesões sofridas, estando a decisão em total desrespeito à legislação

vigente, onde faz-se jus à parte autora ao recebimento da integralidade de toda a monta indenizatória,

restando à parte autora o direito a receber a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Preponderante destacar que o fato do acidente ocorreu, haja vista documentação vasta juntada a

esta inicial, de modo que o envolvimento em acidente de trânsito e com veículo automotor já dá direito ao

requerente pleitear por tal seguro.

DO DIREITO 

Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº            
6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3  o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2  desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidezo

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: (Lei nº 11.482/2007)
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas. ”

 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (LEI
Nº 6.194/1974).  

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral de pleno direito, em
total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença ao valor integral da
indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em
Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este                       

causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO
CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA -
Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92.
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não              
conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do
contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o
seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do
consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por
pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade
rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe à seguradora
acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7,
da Lei n. 8441/92. (grifo nosso)

Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o                       

correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74.

DO REQUERIMENTO

Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue:            

1) Seja citada a ré na forma do artigo 242 do NCPC, com a observação do  na audiência denão interesse
conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço
indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;

2) A da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da diferença no valorPROCEDÊNCIA 
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) da indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos
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monetariamente juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro
no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do
Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

4) Requer que Vossa Excelência conceda os , considerando que a partebenefícios da justiça gratuita
autora não pode arcar com as custas e demais despesas processuais.

5) Atesta a autenticidade dos documentos trazidos à baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade
exclusiva do advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.

6) Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

7) Em especial e indispensável, requer que seja realizada a , para averiguar o grauPROVA PERICIAL
das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica.

8) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% com base no artigo 85 e
seguintes do NCPC.

9) Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais
inteira JUSTIÇA.

10) Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores 
 e ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES, inscrito na OAB/PB 17.997 ARTHUR ALVES DE

 com endereço profissional constante na procuração.,MEDEIROS, inscrito na OAB/PB 25.763

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

 

Nestes termos,

Pede Deferimento

 

Patos – PB, 14 de Setembro de 2018.

 

 

 

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997
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ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS DA PARTE AUTORA:

 

 

1 – A PARTE AUTORA SOFREU ALGUM (S) TIPO DE FRATURA?

2 – SE POSITIVO, INFORMAR SE DESTA GEROU ALGUMA DEBILIDADE PERMANENTE?

3 – APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO (S) MEMBRO (S) FRATURADO (S)?

4 – APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DOS MEMBROS AFETADOS?

5 – SOFREU DELIBIDADE PERMANENTE? SOFREOU DEFORMIDADE PERMANENTE?

6 – A PARTE EXAMINADA SOFREU INCAPACIDADE PARA O TRABALHO?

7 – QUE O PERITO ACRESCENTE O QUE ACHAR CONVINIENTE PARA SOLUÇÃO DO

LITIGIO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0805087-06.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora não informa sua renda mensal. A fim de

verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, e

, determino a juntada: observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ 1) das declarações de Imposto de Renda

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Nãoprestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos

possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 2) o último

comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria  (inclusive a parte do contrato de(contracheque); CTPS3) 

trabalho); ,  (art. 1º, §3º da4) Extrato dos últimos 3 meses da conta corrente onde aufere seus rendimentos 5) Guia das custas

Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ). Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam.

Prazo: 15 dias. No mesmo prazo, deverá juntar comprovante de residência, nos termos do art. 320, CPC, já que se trata de

documento essencial a demanda, sob as penas do art. 321, §único, CPC.

2. Caso qualquer dos documentos acima , deve a parte requerente informar e comprovar, denão possa ser apresentado
modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, . sob pena de indeferimento do pedido Caso  qualquernão possua
comprovante de rendimento formal, .deve declarar, sob as penas legais, sua renda

3. Caso a parte não se manifeste acerca da providência determinada, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e
cancelamento da distribuição.

Diligências necessárias.

Patos, 15 de abril de 2019.
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo nº: 0805087-06.2018.8.15.0251

 

 

GIZELIA DANTAS CARNEIRO, já qualificada nos autos em evidência, na AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que move em face SEGURADORA

, amplamente qualificado, vem a presença deLÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Vossa Excelência, com suporte no  art. 321 do Código de Processo Civil, apresentar PETIÇÃO DE

, decorrência do despacho retro, motivo qual revela asCOMPROVAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA
considerações abaixo.

 

DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Conforme disposto no , declara a parte autora não possuir atualmente recursosart. 98 do CPC
financeiros suficientes para demandar em juízo sem o comprometimento de sua subsistência e de sua
família, razão pela qual faz jus aos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Acontece que, na decisão retro , Vossa Excelência instou a autora, juntar aos autosID. 20554281
documentos que comprovem que o mesmo preenche os requisitos da gratuidade da justiça.

Ocorre que, a  e como qualquer Sra. Gizelia Dantas Carneiro, é aposentada, cidadão
, encontra-se com despesas a pagar, e não possui renda que lhe aufere boa condiçõesassalariado

financeiras, logo, esse acidente lhe impossibilitou de realizar suas atividades diárias por um longo
período.

O benefício que recebe mensal é pouco para a sua subsistência e de sua família, esclarece que  não
 para que arque com mais despesas, inclusive as processuaissobra nada do pouco dinheiro que ganha .

Nesse diapasão, e em conformidade com a Lei nº 7.115/1983 o autor requer também, juntada de
Declaração de Isenção de Imposto de Renda de Pessoa Física, conforme regulamento da Receita
Federal do Brasil.

Inconteste que demonstrado total , a autora se encontra carência econômica impedida de arcar
com as despesas processuais desta demanda, cujo, a  ficaria no valor de Guia de Custas R$ 1.206,25 (mil

.  em anexoduzentos e seis reais e vinte e cinco centavos),

Resta claro, que no caso em tela, não se vislumbra qualquer indício de boa situação financeira
da parte autora.

Assim, ante o exposto, reforçamos a informação de que o autor não tem condições de arcar com as
custas do processo, requerendo assim, a da presente, com aPROCEDÊNCIA  concessão dos benefícios
da gratuidade judicial, o prosseguimento do feito, e a condenação da requerida nos termos contidos na
Inicial.
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Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos/PB, 31 de maio de 2019.

 

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.5.19.01660/01

Data de emissão:
31/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.206,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.206,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.5.19.01660/01

Data de emissão:
31/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.206,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.206,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.5.19.01660/01

Data de emissão:
31/05/2019

Data de vencimento:
31/05/2019

UFR vigente:
R$  50,12

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.206,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.206,25

866700000122   062509283180   520190531027   551901660011

866700000122   062509283180   520190531027   551901660011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.601660 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.002,40
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.601660 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.002,40
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 025.2019.601660 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.002,40
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   062509283180   520190531027   551901660011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Num. 21638874 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 31/05/2019 17:46:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19053117463478800000021022728
Número do documento: 19053117463478800000021022728



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.601660 Data Vencimento: 31/05/2019 Data Emissão: 31/05/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GIZELIA DANTAS CARNEIRO

Promovido: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS S.A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.002,40 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.204,90

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0805087-06.2018.8.15.0251

AUTOR: GIZELIA DANTAS CARNEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se 
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma
vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 7 de julho de 2020
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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2771946- C3/ 2020-04490/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 

  

  

  

Processo: 08050870620188150251 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GIZELIA DANTAS CARNEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/01/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/01/2018. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. Em razão disto, a parte Autora teve o seu 
requerimento administrativo cancelado. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. Veja Exa., que a parte Autora até a presente data 
não promoveu o pagamento do Seguro Obrigatório do ano civil do acidente, ano de 2018, vejamos: 

 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 
sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  
Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a 
vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor 
da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação 
ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  
Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput 
do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam 
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a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não 
sendo razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito 
de regresso. 
  
[...] 
  

  
Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  
ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator. 

  
Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 
  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 
VÍTIMA QUE É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – 
INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA 
SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES 
ACERCA DA MATÉRIA – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 
INICIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre 
Barbosa Fabiani -  J. 06.09.2018) 
  
  
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 
indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro 
obrigatório à época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 
do STJ. Instituto da confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. 
Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 
1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 
sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 
ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 
indenização.” 
2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 
confundam as qualidades de credor e devedor. 
3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser 
readequado o ônus de sucumbência. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador 
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 
  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PATOS, 7 de dezembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move GIZELIA DANTAS CARNEIRO, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de PATOS, nos autos do Processo nº 
08050870620188150251. 

  

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JUNTADO NA CONTESTAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0805087-06.2018.8.15.0251 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Não vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam o julgamento antecipado da lide, conforme art.

357, CPC/2015.

2) O réu não arguiu preliminares ou prejudiciais de mérito. Da mesma forma, não existem incidentes processuais
alegados pela parte promovente.

3) Assim, na inexistência de pendências processuais a serem analisadas, passo a fixar os pontos controvertidos:

a) Com relação às questões de fato, sobre as quais recairão o ônus da prova, entendo que o conteúdo probatório a ser

em caso positivo, quantificaçãoapurado deverá incidir sobre a existência ou não de lesão física experimentada pela parte autora e, 

do grau da lesão física (especificar o grau/percentual da alegada invalidez existente na parte requerente e quais membros ou

funções foram afetadas no acidente).
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b) Não há questões de direito a serem delimitadas neste momento, além das que já foram arguidas pelas partes.

4) O ônus da prova observará o disposto no art. 373, I do CPC/2015, cabendo à parte autora provar o fato constitutivo

do seu direito, demonstrando a existência de lesão física no grau alegado, inclusive submetendo-se à perícia médica.

5) Conforme sustentado pelas partes, verifico a necessidade de produção de prova pericial, especificamente, perícia

médica. Intime-se a parte Ré (Seguradora Líder) para depositar judicialmente o valor dos honorários periciais nos termos do

TERMO DE COOPERAÇÃO nº 15/2020 firmado com o TJPB. Com o depósito, voltem-me conclusos para nomeação do perito e

demais providências, nos termos do art. 465 e seg. do CPC/2015.

6) Deixo de designar audiência de instrução e julgamento, já que não há necessidade de produção de prova oral para o

deslinde da causa, bastando a produção da(s) prova(s) já determinada(s).

7) Intimem-se as partes para ciência desta decisão, assim como, para, querendo, se manifestarem em provas e exercerem

a faculdade prevista no §1º do artigo 357 do CPC/2015, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

Patos-PB, 11 de janeiro de 2021

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08050870620188150251

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GIZELIA DANTAS CARNEIRO, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PATOS, 15 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 7ª VARA MISTA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS ESTADO DA PARAÍIBA 

 

 

Processo nº  0805087-06.2018.8.15.0251  

 

 

 

 

 

 já qualificada nos autos em evidência, na GIZELIA DANTAS CARNEIRO, AÇÃO ORDINÁRIA DE
, que move em face COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT SEGURADORA

, amplamente qualificado, vem a presença deLÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Vossa Excelência, apresentar nas razões que segue:e REQUERER, 

 

No presente caso, a realização de uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se
, sem saber com exatidão a extensão dojá antes tentada comprovadamente por vias administrativas

dano, , tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes aresulta-se em medida ineficaz
ações judiciais envolvendo  acontecem com a Seguro DPVAT realização simultânea de perícia médica
para determinar a lesão no requerente. Pois a partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas
lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

 

Nestas situações,  para a solução do mérito, mas sim para aa perícia não é apenas essencial
própria conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual.

 

Diante da imprescindibilidade de realização de perícia para o deslinde da causa, bem como,
em face da indispensabilidade de tal prova para viabilizar eventual conciliação, Requer a nomeação de
perito médico.

 

 

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.
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Patos/PB, 26 de janeiro de 2021

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0805087-06.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

 como perita a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM-PB 4183, CPF 58773851434, concedendo-lhe oNomeio
prazo de  para apresentação do laudo, a contar da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC).dez dias

Desde já informo que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante os Mutirões DPVAT, que se
baseiam na tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008,
publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro de 2008, depois convertida na Lei n. 11.945/2009,
publicada em 24 de junho de 2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

À médica nomeada será paga a quantia de  pelo exame pericial, emR$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
conformidade com o , firmado entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dosTermo de Cooperação n. 015/2020
Consórcios do Seguro DPVAT.

.DESTACO QUE A PERITA JÁ FOI INTIMADA POR E-MAIL

.NÃO CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

DESIGNO A PERÍCIA PARA O DIA 26 DE ABRIL DE 2021, A PARTIR DAS 10H30MIN (3º BLOCO).

:ASSIM, ADOTEM-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS

;1) Movimente-se no sistema a data da perícia

2) Intimem-se as partes desta decisão e da data da perícia, oportunidade em que poderão indicar assistente
técnico e quesitos, assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

3) Intime-se a parte autora PESSOALMENTE para comparecer ao Fórum no dia e hora designados, munidos
. dos documentos pessoais e laudos/exames particulares que eventualmente possuam Destaco que a ausência sem

.justificativa implicará na perda da prova
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4) Intime a Seguradora para depositar o valor dos honorários em quinze dias, de acordo com o Termo de
.Cooperação Técnica 015/2020 (DJE 28/09/2020), que fixou o valor das perícias DPVAT em R$ 250,00

.5) Habilite a perita nos autos eletrônicos como terceiro interessado

Destaco que a parte periciada deverá comparecer usando máscara.

Reitero os termos da decisão de saneamento prolatada nos autos.

Cumpra-se.

PATOS, 26 de janeiro de 2021

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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0 29/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

151 ESTADUAL

1100131037024

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08050870620188150251
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/01/2021
DATA DA GUIA

2771946
N° DA GUIA

PATOS  7 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GIZELIA DANTAS CARNEIRO Fisica 23692260482
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0007D62EEBA7A9DC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2771946- C3/ 2020-04490/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08050870620188150251

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GIZELIA DANTAS CARNEIRO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PATOS, 1 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071
( )

Nº DO PROCESSO: 0805087-06.2018.8.15.0251
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

(AUTOR: GIZELIA DANTAS CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: GIZELIA DANTAS CARNEIRO
Endereço: Luiz Araújo Nóbrega, 145, Jardim Redenção III, PATOS - PB - CEP: 58700-000
,

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA PERÍCIA

 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
INTIME a parte supra para comparecer à Perícia designada para:

Dia: 26/04/2021

3º Bloco: 10:30 h (ordem de chegada)

Fórum Miguel Sátyro, Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N, Centro, Patos-PB, CEP 58700071, Telefone: (83) 34233633.

 

Observações:

Determinação do Juiz: A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos pessoais e laudos/exames particulares
que eventualmente possuam e fazendo uso de máscara.

Solicitação do(a) Perito(a): A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de
ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

 

Patos-PB, 23 de fevereiro de 2021. De ordem, Rubens Silva Medeiros - Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude do mesmo não pertencer a Zona
da Liberdade da qual participo. o mandado pertence a Zona do Centro.

 

24 de fevereiro de 2021

ESPEDITO BEZERRA FILHO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0805087-06.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: GIZELIA DANTAS CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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BANCO DO BRASIL 

PATOS ( PB ), 29 de Janeiro de 2021 . 

L'‘ /9,142720li 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	08050870620188150251 
Reu: 	 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
CPF/CNPJ: 	 09.248.608/0001-04 
Autor: 	 GIZELIA DANTAS CARNEIRO 
CPF/CNPJ: 	 236.922.604-82 
Valor original: 	R$ 250,00 
Agência depositária: 151 - 1 PATOS 
N.° da conta judicial: 1100131037024 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	28.01.2021 
Depositante: 	SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

Respeitosa -nte, 

It .. t: • / §nteiro J nior 
A  45251-2 

'imen'n. rário 

Banwire :rasil S. 
PATOS 
RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA,76 
PATOS - PB. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
7 VARA MISTA 
PATOS - PB. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado INTIMEI GIZELIA DANTAS
CARNEIRO que ficou ciente do inteiro teor deste e recebeu a contrafé. Dou fé.

 

25 de fevereiro de 2021

GIULIANO ALBUQUERQUE DE SOUSA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0805087-06.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: GIZELIA DANTAS CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do despacho anexo, ficando as
partes intimadas de seu inteiro teor.

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 23 de março de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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EXMº JUIZ DE DIREITO DA VARA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 
 
 
 
                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência solicitar o adiamento das perícias médicas 
relativas aos processos DPVAT listados abaixo agendados para 26/04/2021 às 10:30h, 
em razão do estado de agravamento da Pandemia do COVID-19. 
 
0807658-13.2019.8.15.0251 EDUARDO DA SILVA GOMES 
0801798-65.2018.8.15.0251 FRANCISCO FERREIRA CABRAL 
0805087-06.2018.8.15.0251 GIZELIA DANTAS CARNEIRO 
0804685-56.2017.8.15.0251 JOSE VALTER PEDRO DA SILVA 
0806182-71.2018.8.15.0251 JOAO PAULO FERNANDES DE ARAUJO 
0800388-69.2018.8.15.0251 LETICIA ANTONIA DE BRITO MARTINS 
0804500-18.2017.8.15.0251 LARISSA DOS SANTOS DA FONSECA 
0804526-79.2018.8.15.0251 MANUEL MESSIAS FERNANDES DE LUCENA 
0802673-64.2020.8.15.0251 MARIA GOMES DE SOUZA 
0803254-50.2018.8.15.0251 MARIA DEJAILMA ARAUJO 
0806371-78.2020.8.15.0251 RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO 
0800023-44.2020.8.15.0251 ROSEMIRO ARNALDO ALBINO DA COSTA 
0800948-74.2019.8.15.0251 TEREZINHA MEDEIROS DE LUCENA 
0802893-62.2020.8.15.0251 VILIELSON FERREIRA MARINHO 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do 
boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da 
perícia. 
 
Dia :  09/08/2021 
As :  10:30 h (ordem de chegada) BLOCO III 
Fórum Miguel Sátyro  
Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N - Centro –  
Patos/PB - CEP 58700071 
Telefone: (83) 34233633 
 
 

João Pessoa (PB), 12 de Março de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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